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Resumo: O texto p re tende  trazer um a breve reflexão bioética sobre verten tes da 
noção de controle social e sua relação com a saúde pública. A visão clássica do 
controle social q u e  o relaciona ao controle da sociedade e do E stado sobre o com­
portam ento  dos indivíduos e a  noção de controle social institucionalizado , com 
referência à  participação social nos processos decisórios relativos à  organização e 
ao funcionam ento da ação do E stado na saúde pública.
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Abstract: This text aim s a t b ring ing  abou t a  brief bioeth ical d iscussion on divergent 
ideas of social control an d  its relationship  w ith public health . The classical view  on 
the social control, w hich relates it to society and  the S tate control over the individuals 
behavior, an d  th e  no tion  of institu tionalized  social control w ith  regard  to social 
participation  in  decisive processes connected  w ith  organization an d  functioning of 
th e  S tate on public health .
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A  noção de "controle social" tem  tido in terpretações diversas, com plexas e 
polêmicas na literatura das ciências sociais e no campo da saúde e da bioética. 
A visão clássica do controle social o relaciona aos vários instrum entos e in s­
tituições q u e  a sociedade e o Estado lançam  mão para  exercer o poder e 
regular o com portam ento dos indivíduos, visando m anter a ordem  social e o 
sistem a de valores m orais prevalentes (ALVAREZ, 2004; LIANOS, 2003).

Porém, mais recentem ente, de form a q u ase  d iam etralm ente oposta ao 
prim eiro  significado, o term o controle social vem  sendo u tilizado  com
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referência a formas de controle da sociedade civil sobre a ação e a organização 
do Estado e da A dm inistração Pública.

O Controle do Estado e da Sociedade sobre o Indivíduo

Como instrum ento social de regulação do comportamento dos indivíduos, 
o controle social objetiva a m anutenção  da ordem  social, restringindo com­
portam entos desv ian tes da norm a. Pode ser com preendido como sendo 
um  conjunto de recursos m ateriais e simbólicos q u e  a sociedade utiliza para  
assegurar a conform idade de seus in tegrantes a um  conjunto de valores e 
regras prevalentes em  determ inado m om ento histórico (ALVAREZ, 2004; 
HORWITZ, 1990).

N as sociedades pré-m odernas as norm as morais com partilhadas, m edia­
das m uitas vezes por princípios de natu reza religiosa, foram as únicas for­
mas controladoras da ordem  social, m ediante o escárnio, a sensação do ridí­
culo, a raiva, o tem or da divindade e m esm o o recurso à violência. Nas 
sociedades m ais com plexas, às norm as m orais se agregam  funções de con­
trole social mais especializadas - as norm as jurídicas e a ação de agentes e 
instituições do Estado.

Os estudos sobre controle social no século XX voltaram -se tanto para  a 
questão  dos desvios, da m arginalidade, do crime, quan to  para  a o rganiza­
ção e o funcionam ento de organizações com plexas, tais como as prisões, o 
sistem a escolar, os asilos e os hospitais, envolvendo o conhecim ento da nor­
m a e das relações de poder ocorrentes en tre  instituições e indivíduos. Nas 
últim as décadas os estudos e pesquisas sobre controle social vêm  am pliando 
seu  campo, aprofundando a reflexão sobre tem as como: o controle social 
exercido sobre o corpo das pessoas, o controle dos processos im igratórios, o 
papel das novas tecnologias eletrônicas e inform acionais e suas conseqüên­
cias sobre os indivíduos e grupos populacionais, assim  como os controles 
físico, psíquico e social das ações de saúde pública sobre os indivíduos 
(FOUCAULT, 2005; LIANOS, 2003; LECORPS & PATURET, 1999).

Enfim, atualm ente as norm as morais e as jurídicas, assim  como diversas 
práticas institucionais, exercem  um  controle social desde o nascim ento da 
pessoa a té  sua morte, fornecendo padrões do bem  e do mal, do certo e do 
errado, do justo e do injusto, podendo prescrever o q u e  deve ser feito ou o 
q u e  não deve ser feito. Sua validade m oral estaria fundada na pressuposi­
ção de que a função prim ordial do controle social é o bem  comum, priorizando 
o princípio de justiça sobre o da autonom ia. Assim, por seu ineren te poder
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coercitivo, tende a reduzir a expressão da vontade autônom a do sujeito, 
lim itando as alternativas do agen te  ou trazendo am eaças de sanção ao in d i­
víduo em  estados não desejados por ele.

Pessoa autônom a é a q u e  escolhe livrem ente en tre  as alternativas que 
lhe são apresen tadas e decide o q u e  é bom  para ela, de acordo com seus 
valores, expectativas e necessidades, com preendendo as conseqüências de 
suas escolhas. Contudo, a autonom ia com pleta é um  ideal, pois nas relações 
hum anas e na convivência social existem  graus variados de controle, o que  
não significa que o hom em  seja um  ser pré-program ado, que ten h a  seu 
destino determ inado to talm ente por forças sócio-culturais ou m esm o por 
condicionantes psíquicos.

A ceitando que a ação autônom a requer que o indivíduo possa se m over 
dentro de um a m argem  própria de decisão e de ação, pois se não pode 
escolher o que lhe acontece, mas pode escolher o que fazer d ian te da situa­
ção que lhe é apresen tada - como afirmou o filósofo espanhol Savater - quais 
seriam  as características do controle social que podem  ser im putadas como 
restritoras da autonom ia individual? (SAVATER, 1993).

Vivemos em  um a época histórica caracterizada pela existência de estra­
nhos morais, ou seja, pessoas que não com partilham  de regras m orais de 
evidencia e que acatem  a resolução de possíveis conflitos por argum entação 
racional ou por interm édio de pessoas ou instituições com autoridade para 
tanto (ENGELHARDT JR, 1995). Assim, é difícil o consenso sobre os pontos 
em  que o controle social fosse validado eticam ente por garan tir a convivên­
cia social, o bem  comum. Para Engelhardt, o único princípio possível a ser 
acordado en tre todos seria o do respeito m útuo, m ediado pela perm issão, 
pelo consentim ento. Se m edidas de controle social, im postas pelos m ecanis­
mos dem ocráticos, são aceitas pela sociedade, isto é, en tendendo-se que são 
perm itidas pelo contrato social vigente, que os cidadãos deram  seu consen­
tim ento, podem  tam bém  ser consideradas como m oralm ente válidas.

M as, o controle social tam bém  seria m oralm ente validado quando se 
caracteriza pelo paternalism o estatal ou societário incidindo sobre o indiví­
duo? Paternalism o aqu i com preendido como sendo a in terferência sobre a 
vontade de pessoa autônom a, m ediante ação justificada exclusivam ente pelo 
bem  estar, necessidades, in teresses da pessoa que está sendo coagida.

A esse respeito a reflexão bioética sobre o controle social nos rem ete ao 
pensam ento  exposto há  dois séculos atrás por John  S tuart M ill (1806 -  1873). 
O filósofo inglês, autor do clássico On liberty, defendia que a in terferência 
da sociedade e do Estado sobre a liberdade de qualquer um  de seus m em ­
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bros seria válida quando destinada a prevenir danos a outros indivíduos ou 
à própria coletividade, visando o bem  comum, não o sendo quando dirigida 
ao benefício do próprio coagido (MILL, 1985).

Filósofos contem porâneos, de orientação liberal, como Nozick, tam bém  
são contrários a um a ação paternalista , en tendendo  que a convivência h u ­
m ana deva ter pouca m ediação obrigatória do coletivo sobre o individual. 
Em seu livro A narquia , Estado e utopia, de 1974, defende a tese do Estado 
M ínimo, pois para  ele a intervenção estatal só é justa  quando se lim ita à 
proteção dos direitos individuais contra suas violações por parte  de tercei­
ros, garan tindo  o princípio da segurança (NOZICK, 1994). N essa linha de 
pensam ento  E ngelhard t expressa que não deveríam os fazer ao outro aquilo 
que ele não faz consigo mesmo; som ente deveríam os fazer aquilo que com 
ele ten h a  sido contratado para ser feito (ENGELHARDT JR., Op.cit.).

No entanto, observa-se que a aceitação de m edidas paternalistas es ta ­
tais varia dependendo  da cultura de cada sociedade e de sua eficácia, por 
exemplo, m edidas de saúde pública voltadas contra aspectos de m orbidade 
ou de m ortalidade prevalentes. É o caso do uso de cinto de segurança nos 
veículos e do capacete para  os que conduzem  motocicletas, im postos a to­
dos, independen tem en te  da sua aceitação individual (FORTES, 2000).

A  Saúde Pública e o Controle Exercido sobre os Indivíduos

O objeto da saúde pública é o processo saúde-doença da coletividade 
visando promover, pro teger e restaurar a saúde dos indivíduos e da coletivi­
dade, e obter um  am biente saudável, por meio de ações e serviços resu ltan ­
tes de esforços organizados e sistem atizados da sociedade. Portanto, entre 
os fundam entos éticos que norteiam  as ações coletivas de saúde estão os 
princípios da beneficência, da não m aleficência, do respeito à autonom ia 
individual, assim  como o princípio da justiça distributiva e da equidade.

As ações de saúde pública se exercem  em condições em que não exista 
possibilidade de um a intervenção eficaz por parte  da ação individual, seja 
pela falta ou controle de inform ações necessárias que não dom inam , seja 
pela carência de possibilidade de intervenção individual sobre os fatores 
coletivos que produzem  os riscos de adoecer (LECORPS & PATURET, 1999).

As m edidas de saúde pública que restringem  ou lim itam  liberdades e 
direitos individuais, relacionadas, por exemplo, às v igilâncias - san itária e 
epidem iológica - podem  ser eticam ente justificadas pelo princípio da não 
m aleficência, por prevenir danos a terceiros e à coletividade. Q uando um
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agen te  sanitário  in terdita um  estabelecim ento com ercial ou industrial ou 
apreende um  anim al dom éstico suspeito de estar contam inado por um  ag en ­
te infeccioso p o ten c ia lm en te  d issem in ad o r p a ra  a co le tiv idade, ele está  
re s tr in g in d o  o d ire ito  de p ro p ried ad e , o d ireito  de  a p esso a  q u e re r ou 
não q u ere r po ssu ir um  determ in ad o  bem , porém  fu n d am en tad o  pelo  bem  
e s ta r  da co le tiv id ad e .

Essa m esm a fu n d am en tação  é v á lid a  p a ra  m ed id as  de v ig ilân c ia  
epidem iológica, como a notificação com pulsória de doenças, que lim itam  o 
princípio da privacidade das informações, assim  como no caso da necessida­
de de m anter um a pessoa em  isolam ento ou em  quarentena, restringindo a 
liberdade de locomoção da pessoa contra sua vontade.

O  princípio da não m aleficência do coletivo tam bém  pode justificar que o 
controle social do Estado torne obrigatória a vacinação de crianças e adoles­
centes contra determ inadas m oléstias infecto-contagiosas, m esm o contra a 
vontade paterna. Os pais ou responsáveis passam  a te r o dever de vacinar as 
crianças e os adolescentes, não som ente em  virtude da proteção individual 
destes, m as tam bém  porque um a pessoa infectada pode ser um  veículo de 
contam inação de terceiros, resultando em  danos para  a coletividade.

N este  sentido, é possível en tender-se que as m edidas de controle social 
que proíbem  fum ar em  edifícios públicos, assim  como a venda e controle do 
consum o de álcool em  rodovias tam bém  são validados pelo princípio da b e ­
neficência e da não m aleficência da coletividade. N esse  sentido, em  alguns 
m unicípios brasileiros, depois de determ inado horário noturno, h á  tam bém  o 
im pedim ento da venda de bebidas alcoólicas, visando, principalm ente, a 
dim inuição de brigas e conflitos que resultem  em  lesões físicas e hom icídios 
causados pelo excesso do consumo.

M as, nem  sem pre as m edidas de saúde pública trazem  obrigações orien­
tadas pelo interesse da coletividade. Em nosso cotidiano, ocorrem e são aceitas 
ações de saúde pública, de caráter obrigatório, que podem  contrariar a liber­
dade pessoal de decidir, e que não se fundam entam  no princípio da não 
m aleficência da coletividade, m as sim na existência de benefícios diretos 
para  o bem -estar ou a saúde das pessoas que deverão ser subm etidas a elas, 
contrariando as linhas éticas anti-paternalistas defendidas tanto por Stuart Mil! 
como por Nozick e Engelhardt. Seria o caso, se fosse legalm ente im posta às 
pessoas a realização de exames diagnósticos pré-natais para a detecção de 
condições desfavoráveis ao feto e à mãe, por exemplo, o teste de HIV

Nas últim as décadas o controle social vem  sendo dirigido a estilos de 
vida considerados não-saudáveis, m ediante a im posição de condutas "poli­
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ticam ente corretas". Instaurou-se um  processo de "culpabilização da víti­
ma", prom ovido tanto  pelos profissionais de saúde quanto  pelo público em 
geral e os meios de com unicação, processo que tende a desfavorecer as p es­
soas que levam  estilos de vida considerados não-saudáveis, penalizando-as 
por não terem  tom ado "m elhor conta de sua saúde", por não terem  preserva­
do sua "boa saúde" (BERLINGUER, 1996).

Entre as pessoas que estariam  levando estilos de vida tidos como não- 
saudáveis estão os fum antes, os alcoólatras, os usuários de drogas ilícitas, os 
com edores de excesso de sal ou gordura, as pessoas de v ida seden tária  e as 
que realizam  sexo sem utilização de preservativos para evitar doenças sexual­
m ente transm issíveis. Também são relacionados como tendo estilos de vida 
não-saudáveis, os praticantes de determ inadas formas de lazer que envol­
vem  significativos riscos à própria vida, tais como as pessoas que praticam  
alpinism o, ska te  e asa-delta.

O controle social sobre com portam entos não-saudáveis é defendido por 
se en tender que possam  trazer não som ente prejuízos individuais, m as tam ­
bém  efeitos deletérios para  a sociedade, como o aum ento  de custos para  os 
sistem as de saúde. Por exemplo, em  caso de necessidade de assistência à 
saúde por parte  de pessoas com esses estilos de vida, tanto o sistem a público 
de saúde, subsidiado por im postos ou por contribu ições p ara  a seg u rid ad e  
social, q u an to  os sis tem as p rivados, cujo fin an c iam en to  cabe ao in d iv í­
duo, à fam ília ou às em presas, se veriam  com prom etidos m ate ria l e fi­
nanceiram ente .

Todavia, cabe concordar com W ickler e Crawford, que desde os anos 
1970, alertavam  que a responsabilização individual por condutas não-sau- 
dáveis tenderia a desviar a discussão sobre outros fatores sociais, am bientais 
e econômicos e sobre as condições de trabalho, ou seja, fatores que influem  
no processo saúde-doença (WICKLER, 1978; CRAWFORD, 1977).

Também existem  sérias dificuldades na avaliação e na determ inação de 
quais são os estilos de vida que são frutos de m anifestação de real au tono­
mia individual, quando atualm ente há um a tendência, ocasionada pelas re ­
centes descobertas científicas, a inda que discutíveis, é verdade, sobre as 
bases genéticas para a utilização pessoal do fumo, da obesidade e de outras 
formas de com portam ento, como tendências anti-sociais. Assim, poderiam  
ser culpabilizadas as pessoas que se encontram  em  condições precárias de 
saúde, derivadas de estilos de vida não-saudáveis, m as que não assum iram  
livre e esclarecidam ente seus com portam entos? Por exemplo, os profissio­
nais que desem penham  certas atividades junto  ao público e que passam  a
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ser "fum antes passivos", desenvolvendo patologias do trato respiratório, oca­
sionadas por com portam entos dos fum antes.

Pode ser a inda lem brado o increm ento do núm ero de casos clínicos de 
lesões de esforço repetitivo devido à alta freqüência do uso de com putadores 
pessoais nas últim as décadas. Se aceitássem os que as pessoas que trab a­
lham  em  setores da inform ática e os bancários, m anipulando horas e horas 
seus teclados, não desconhecem  os possíveis riscos a que estão expostos, 
deveríam os considerar que sejam  penalizadas ao adquirir um a Lesão de 
Esforço Repetitivo, por não se pro teger adequadam ente?

C abe novam ente indagar quando ações de saúde pública podem  ser 
com preendidas como persuasivas ou coativas e quais os lim ites do controle 
social que são validados m oralm ente?

N ão é fácil responder a esta questão, pois nossa época é perm eada de 
grandes e às vezes intransponíveis dificuldades para  resolver controvérsias 
morais. N a "pós-m odernidade", a sociedade não aceita a existência de de- 
veres e princípios absolutos como outrora, caracterizando-se pela existência 
de um  pluralism o de valores m orais que m uitas vezes se tornam  incom patí­
veis en tre  si, dificultando sobrem aneira estabelecer consensos sobre as b a ­
ses aceitáveis de um  controle social que interfira na vida e nas decisões das 
pessoas (ENGELHARDT Jr., Op.cit.).

O Controle da Sociedade Civil sobre o Estado: o controle social 
institucionalizado

Diferentem ente do significado da noção de controle social como ação da 
sociedade e do Estado sobre o individuo, nas últim as décadas do século passa­
do começou-se a utilizar o termo controle social com referência à participação 
social na gestão pública e na prestação de serviços públicos, atuando nos pro­
cessos decisórios relativos à organização e ao funcionam ento do aparelho de 
Estado, objetivando adequar a ação estatal às necessidades da coletividade.

Tal tem a interessa à reflexão da bioética social, que se preocupa com ques­
tões como justiça, acesso aos sistemas sociais, equidade e solidariedade, pois o 
controle social institucionalizado, conformando um a nova relação entre Estado 
e sociedade civil, efetua-se no exercício de sua vontade autônoma, sendo seus 
membros aceitos como cidadãos, tendo direitos e deveres perante o Estado. 
Portanto, o controle social sobre a ação estatal visa modificar ou alterar as con­
dições vigentes, permitindo aos cidadãos participar da gestão e/ou exercer a 
fiscalização, voltados para  a eficácia dos direitos da cidadania.
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Ressalte-se que a noção de controle social institucionalizado se d iferen­
cia da participação com unitária que m uitas vezes é requerida para auxílio à 
atividade estatal, sem  que se dê a participação dos cidadãos na  tom ada de 
decisão, como ocorre em  cam panhas de vacinação, de com bate a doenças 
infecciosas como a dengue e a m alária. Também não se deve confundir com 
formas de participação com unitárias voltadas principalm ente ao trabalho 
voluntário, por exemplo, m ediante grupos de auto-ajuda (ORGANIZACIÓN 
PANAMERICANA DE LA SALUD, 1995).

A am pliação do controle social nas políticas públicas é com preendida 
como um a forma de dem ocracia participativa ou dem ocracia direta, d iferen­
ciando-se da dem ocracia representativa parlam entar, a qual vem  se d esen ­
volvendo conjuntam ente à evolução de formas denom inadas de terceiro se­
tor e do descrédito crescente com as instituições políticas e a dem ocracia 
parlam entar (BOGUS, 2005; ORGANIZACIÓN PANAMERICANA DE LA 
SALUD, 1993). A participação se dá de forma direta ou m ediante rep resen ta­
ção, atuando nas instâncias do aparelho de Estado - órgãos, agências ou 
serviços públicos responsáveis pelas políticas públicas. Assim, podem os en ­
tender o controle social como sendo um  instrum ento  da sociedade para  o 
aco m p an h am en to , m onito ram ento , fiscalização  e ava liação  das ações 
im plem entadas pelo poder público.

Jacobi, citado por Bogus, afirma que a concepção de participação social, 
enquan to  controle social da ação estatal, tem  possibilitado a presença de 
novos atores sociais, principalm ente os provenientes de cam adas populares 
m ais d esfav o rec id as , a tu a n d o  m ed ian te  m ovim entos socia is u rb an o s 
reivindicatórios de bens e serviços públicos por terra  e m oradia. Também 
foram incorporadas parcelas dos denom inados "novos m ovimentos sociais", 
em  lu ta pelo reconhecim ento de direitos sociais relativos a raça, gênero, 
sexo, qualidade de vida ou preservação do meio am biente (BOGUS, 2005). 
A p resen ça  da p lu ra lid ad e  das formas associativas popu lares na  arena 
decisória das políticas públicas pode levar a um a m aior representativ idade 
dos diversos e diferenciados in teresses e valores m orais existentes na socie­
dade, tendo potencial expressivo para  prom over o em poderam ento dos p a r­
ticipantes e da com unidade, pelo processo de mobilizações e práticas desti­
nadas a prom over e im pulsionar os grupos sociais no sentido de m elhora da 
vida e visão crítica da realidade social (GOHN, 2004).

Segundo Oliveira, o controle social institucionalizado pode ser en ten d i­
do no contexto do fenôm eno político da socie ta l accou n tab ility :
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"(...) espaço político onde um  ou vários atores sociais podem  cobrar p u ­
blicam ente de outros (instituições, organizações em presariais, au to rida­
des ou das lideranças políticas) com portam entos geradores de tran sp a­
rência e de adequação  de seus atos às expectativas de in teresse indivi­
dual, público e/ou coletivo, de acordo com as norm as e funções previstas 
ou publicam ente reconhecidas onde atuam " (OLIVEIRA, 2004).

Controle social como forma de exercício na redistribuição do poder estatal
Ao contrário da noção de instrum ento  restritor da atividade do indiví­

duo, o controle social como m ecanism o de participação social nas atividades 
estatais pode am pliar a autonom ia individual e a coletiva nas decisões sobre 
as políticas públicas. Agindo nas decisões das políticas sociais, tem  potencial 
para  fortalecer a auto-estim a dos agentes sociais e a ten u a r as in iqüidades 
existentes em  nosso meio cultural e político, am pliando as possibilidades do 
estabelecim ento de políticas sociais orientadas pelos princípios éticos da ju s ­
tiça, da equ idade e da solidariedade.

O controle social institucionalizado traz a p resença ao processo decisório 
dos vários atores e segm entos sociais que possuem  m enor poder de pressão 
política junto  aos m ecanism os formais da dem ocracia representativa. Sua 
atuação ocorre dentro de um  contexto dinâm ico de transform ações sociais e 
econômicas característicos das duas últimas décadas, que afeta o meio am bien­
te, as relações de trabalho, assim  como as organizações de cuidados de saúde 
(FORTES & ZOBOLI, 2005).

Ressalte-se tam bém  que a crise social das últim as décadas tem  resultado 
em  aprofundam ento  das desigualdades sociais, em  m aior distanciam ento 
en tre os ricos e os pobres, assim  como um a dim inuição das formas solidárias 
de ação. Assim sendo, esta forma de participação social ocorre dentro de um 
contexto de transform ações im portantes nas relações de trabalho, com o in ­
crem ento do m ercado de trabalho informal, a terceirização e a defasagem  na 
qualificação de grandes contingentes de pessoas para um  m ercado de trab a­
lho dom inado pela necessidade de especialização e pelo rápido avanço 
tecnológico (BOFF, 2003).

Também se dá em  um  am biente de p luralidade de valores que funda­
m entam  as diversas alternativas teóricas que procuram  in terp re tar o p rincí­
pio ético da justiça, orientador da organização dos sistem as sociais.

A orientação liberal, que tem  sido hegem ônica, en tende que o princípio 
ético fundam ental a ser observado na distribuição social de recursos é o 
respeito à liberdade da pessoa h um ana de tom ar decisões que afetem  sua
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vida, o respeito a se fazer escolhas. O princípio ético da justiça é com preen­
dido como sendo o da liberdade contratual. Ao Estado se exige som ente ser 
o garan tidor da ordem, da segurança, das liberdades individuais e do d irei­
to à propriedade. N ão lhe é dem andada a resolução de necessidades indivi­
duais, nem  requerida a im plem entação dos direitos sociais, en tre  eles o da 
saúde. Em um  contexto de pensam ento  liberal, devido ao papel desem pe­
nhado pelo Estado, o controle social tem  dim ensões diferenciadas quando 
com parado ao efetivado junto  a sistem as sociais que se fundam entam  pelas 
necessidades individuais.

Teorias que se baseiam  no atendim ento  das necessidades das pessoas 
propugnam  que o Estado, m ediante a im plem entação de políticas públicas, 
deva intervir para garan tir a justiça distributiva e m inim izar os efeitos das 
loterias biológica e social. Em sistem as sociais orientados pelas necessida­
des, a natureza do controle social institucionalizado ap resen ta um  cam po de 
ação mais am plo devido ao alcance e dim ensão das políticas sociais a serem  
im plem entadas (BERLINGUER, 1996; SPINSANTI, 1988).

Instrumentos do controle social voltados à saúde pública
A experiência brasileira de órgãos colegiados junto  à adm inistração p ú ­

blica com a participação da sociedade civil se am pliou a partir da década de 
1990 após a prom ulgação da atual Constituição. No cam po da saúde consti­
tu íram -se as Conferências de Saúde e os Conselhos de Saúde. As C onferên­
cias de Saúde, regulam entadas pela Lei n° 8.142/1990, têm  sua realização 
como obrigatória por todas as esferas de governo (m unicipal, estadual e 
federal), com periodicidade m ínim a de quatro anos. C onstituem -se em  in s­
tâncias responsáveis pela avaliação da situação de saúde e pela proposição 
de diretrizes para  a form ulação das políticas de saúde.

A lei tam bém  criou a obrigatoriedade de organização e funcionam ento 
de Conselhos de Saúde em  todos os níveis de governo, tendo caráter perm a­
n e n te  e deliberativo . São com postos p o r re p re se n ta n te s  do G overno, 
prestadores de serviços públicos e privados, profissionais de saúde e u su á ­
rios. As com petências legais estabelecidas para  os Conselhos de S aúde p as­
sam  a perm itir o exercício da autonom ia e da responsabilidade dos p rinci­
pais in teressados no sistem a de saúde ao poderem  atuar na  form ulação e no 
controle da execução da po lítica  de saú d e , inc lusive  em  seus aspectos 
econôm icos e financeiros. T ornaram -se a tribu ições dos C onselhos: traçar 
d ire trizes, ap ro v ar os p lan o s de saú d e , con tro la r e fisca lizar a m ovim en­
tação  de recursos rep assad o s às S ecre tarias  de  S aú d e  ou Fundos de  S a ú ­
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de. A lém  d essas  com petências, podem  exercer o p ap e l de  in stru m en to s  
ad eq u ad o s  p a ra  o d irec io n am en to  de  reclam ações de  seto res d e so rg an i­
zados da sociedade, de  p u b lic ização  e tran sp a rên c ia  da po lítica púb lica  
(FORTES, 1997).

A m otivação do legislador à participação dos diversos segm entos sociais 
tornou a representação dos usuários nas Conferências e nos Conselhos de 
S aúde paritária em  relação ao conjunto dos dem ais segm entos -  prestadores 
de serviços, trabalhadores de saúde e Governo. A representação dos usuários 
detém  cinqüen ta por cento dos assentos no Conselho, sendo que a outra 
m etade é dividida para  a representação  governam ental, dos prestadores de 
serviços de saúde e dos trabalhadores de saúde.

Um fenôm eno específico da área de saúde no Brasil, foi o desenvolvi­
m ento de formas organizacionais da sociedade civil agindo em  defesa de 
portadores de patologias crônicas, reivindicando acesso à terapêuticas, como 
hem odiálise para  renais crônicos e m edicam entos essenciais para  pessoas 
com HIV/Aids, talassem ia, anem ia falciforme, en tre  outras patologias, que 
têm  partic ipado  de forma expressiva nos colegiados do controle social 
institucionalizado nas três esferas de governo.

O controle social institucionalizado e a ação dialógica
Os m ecanism os de controle social institucionalizado devem  possibilitar 

a am pliação  da ação  d ia lóg ica , envo lvendo  os d iversos in te re ssad o s, 
explicitando conflitos de in teresses e valores, valorizando a existência do 
outro, buscando a constituição de possíveis consensos. Pode-se dizer que a 
aceitação como interlocutores válidos de todos os segm entos sociais in teres­
sados em  um  determ inado cam po social, tal qual o cam po da saúde im plica 
que estes devem  ser ouvidos e ter poder para  in fluenciar na tom ada de 
decisão para  os program as, projetos e políticas sociais. N este sentido, é n e ­
cessário que sejam  aceitos os pressupostos definidores de um a sociedade 
pós-convencional, defensora de valores un iversais garan tindo , assim , a 
ocorrência de situações de sim etria para  se chegar a acordos satisfatórios 
para os diversos segm entos representados (CORTINA & M ENENDEZ, 2005).

Todavia, há  os que defendem  a tese de que a participação social nas 
decisões das políticas sociais a inda é b astan te  fragilizada devido aos d istin ­
tos níveis de conhecim ento dos represen tan tes dos segm entos populares 
sobre as questões de natureza técnica, quando com parados com o conheci­
m ento e a inform ação dos profissionais de saúde e adm inistração. Assim não 
se teria um  "discurso autêntico", pois as relações não se dariam  entre iguais,
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estando o poder do conhecim ento ainda concentrado nos técnicos e profissio­
nais (OLIVEIRA, 2004; PUPO, 1999; PINHEIRO & DAL POZ, 1995).

Se isso se configura como um a situação verídica, pode-se conceber que 
no denom inado controle social institucionalizado, a m anifestação de um a 
real decisão autônom a por parte  dos setores sociais envolvidos, p rincipal­
m ente dos não-técnicos, estaria com prom etida. Assim, o desafio é estabe le­
cer m ecanism os de diálogo eficazes dentro de um a com posição de atores 
sociais que representem  o p luralism o de valores existentes em  nossa época. 
H á preocupações por parte dos estudiosos do controle social institucionalizado 
sobre se as condições em que se realiza são propícias à existência de um a 
"situação ideal de fala", conform e entendido  pela teoria ética defendida por 
H aberm as (TUGENDHAT, 2000).

Consideração Final

Ao se conhecer as divergentes noções do controle social e suas inc idên ­
cias sobre o cam po da saúde pública, com preende-se a im portância da refle­
xão bioética em fornecer fundam entos para  sua validade. A pesar de ser um a 
tarefa difícil, há  de se concordar com Cortina e M enendez (2005), Boff (2003) 
e L ep arg n eu r (1996), q u an d o  afirm am  q u e  a d iscussão  b ioé tica  po d e  a u ­
x ilia r na m axim ização  do consenso  sobre norm as p rá ticas  q u e  d izem  re s ­
peito  à v ida  e à saú d e  da esp éc ie  h u m an a , co n stru in d o  a conv ivência  da 
v ida  em  sociedade.
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